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REITERA SUGESTÃO AO EXECUTIVO MUNICIPAL SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGO DE 

TURISMÓLOGO, POR MEIO DE CONCURSO PÚBLICO. 

Destinatário: Cristina Maria Kalil Arantes — Prefeita Municipal da Estância Turística de Ibitinga 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Solicito após atendidas as formalidades regimentais, seja oficiado ao destinatário para 

conhecimento desta indicação e encaminhamento ao setor competente para as providências 

cabíveis. 

O trabalho realizado pela Secretaria de Turismo de nossa cidade é de suma importância haja 

vista que somos uma Estância Turística, com grandes necessidades de se manter todos os 

eventos e ações já realizadas, como também, de se criar novas perspectivas. O cargo de 

turismólogo é um especializado na área, com nível de estudo a altura de atender as 

necessidades da Secretaria. 

Cabe ao Turismólogo, portanto, planejar, organizar, dirigir e controlar instituições e 

estabelecimentos ligados ao turismo; coordenar e orientar trabalhos de seleção e classificação 

de locais e áreas de interesse turístico, visando o adequado aproveitamento dos recursos 

naturais e culturais, de acordo com sua natureza geográfica, histórica, artística e cultural, bem 

como realizar estudos de viabilidade econômica ou técnica; atuar como responsável técnico em 

empreendimentos que tenham o turismo e o lazer como seu objetivo; diagnosticar as 

potencialidades e as deficiências para o desenvolvimento do turismo nos municípios, regiões e 

estados da federação; criar e implantar roteiros e rotas turísticas; desenvolver e comercializar 

novos produtos turísticos; pesquisar, atualizar e divulgar informações sobre a demanda 

turística; coordenar, orientar e elaborar planos e projetos de marketing turístico; identificar, 

desenvolver e operacionalizar formas de divulgação dos produtos turísticos existentes; 

formular programas e projetos que viabilizem a permanência de turistas nos centros 

receptivos; organizar eventos de âmbito público e privado, em diferentes escalas e tipologias; 

coordenar e orientar levantamentos, estudos e pesquisas relativamente a instituições, 

empresas e estabelecimentos privados que atendam ao setor turístico. 
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Sendo nossa Estância turística possuidora de condições de lazer, recreação, recursos naturais e 

culturais específicos, sendo de alta relevância o profissional capacitado para gerir essas 

condições com competência, por isso a intervenção do profissional é importante, para dar 

qualidade no serviço, em prol do desenvolvimento do município na área turística, sendo este 

essencial para o crescimento econômico e também da cidade. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 23 de setembro de 2019. 

Ao Egrégio Plenário da 

Câmara Municipal da Estância Turística de lbitinga/SP. 
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